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♦ L*T MUNICIPAL 3.169, de 31 da Agosto d* 1999.

A câmara Municipal de Tatuí aprova e eu, PRE
FEITO MUNICIPAL» sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ARTIGO I* - Fica aoreocentado no artigo 11 da 
Lei Municipal n# 3.135 de 5 de Março de 1999, ben como no Anexo 
I que acompanha a referida Lei, a criação de ura (1) cargo, em 
comissão, de Supervisor do Agentes de Transito, de livre nomea- 
çao « exoneração, anexo este que fica fazendo parto integrante/ 
desta Lei,

de sua publicação, revogadas aa disposições em contrário*

(Oficio n* 580/99, da CÂmara Municipal de T a t u í ) ,

Publicada na Divisão de Expediente do Depar
tamento de Administração da Prefeitura Municipal de Tatuí, na 
data supra e no Integração - o Jornal do Povo,

- Acrescenta no artigo 11 da
Lei Municipal n* 3*135 de 5/03/99 e no 
Anexo X, que acompanha a referida Lei» a 
criação de um (1) cargo de Supervisor de 
Agentes de Trânsito» em comissão e dá ou•n

tras providências.

ARTIGO 2* - Eeta Lei entrará em vigor na data

Tatuí, 31 de Agosto de 1999

Reap. p/ Divisão de Expediente,

Maria Nelde de Paula Lisboa.
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s * A N E X O  I

CEKTHAN

Cargo de Provlwento em comissão.

QTDE DEWOMXNAÇXO DO CARGO REF. REQUISITOS

01 Coordenador Administrativo 
de Transito

O-IIX Ens*Superior

01 Engenheiro de Tráfego G-III Ens.Superior

01 Supervisor d® Agentes de 
Transito

G-III Ens.Superior


